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Em atenção ao requerimento n° 259/2022, informamos que nas dependências da

Secretaria de Proteção e Bem-estar Animal, localizada na Av. Laguna n° 668, os animais são
acomodados de maneira transitória até seu transporte ao centro de bem-estar animal em
decorrência de contratempo. A permanência dos animais ocorre no centro de bem-estar animal e
sujeita-se ao tempo de tratamento veterinário e posteriormente ao tempo de adoção. A
Secretaria de Proteção e Bem-estar Animal atende animais domésticos (cães e gatos) não
tutelados, resgatados em razão de acidente ou enfermidade. O centro de bem-estar animal
possui canis e gatis, os quais acomodam os animais que estão em tratamento médico
veterinário ou aguardando adoção. Ressaltamos que a referida secretaria possui o projeto
“Petlar Solidário”, o qual voluntários permanecem com animais resgatados pelo município,
fornecendo lar temporário até a adoção. Para viabilizar a adoção dos animais, esta secretaria
realiza periodicamente feiras de adoção responsável em diversos locais da cidade. Informamos
que para a ampliação dos serviços prestados à população no atendimento a cães e gatos não
tutelados, consta no cronograma de ações desta secretaria a construção de uma casa de
passagem, onde os animais receberão atendimento médico veterinário e permanecerão até sua
adoção.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luci Mara Sestito Vieira, Superintendente da
Secretaria de Proteção e Bem-Estar Animal, em 18/04/2022, às 16:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0242048 e o código CRC 6B4C0D51.

Referência: Proces s o nº 01.02.00014090/2022.76 SEI nº 0242048
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 1610/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 10 de maio de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 259/2022 (SEI nº 0220056),

apresentado pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento
público, qual o período de permanência dos animais para adoção que se encontram nas
dependências do próprio público, localizado na Avenida Laguna, 668, na Zona 3, como eles são
acomodados, tendo em vista as diferentes espécies de animais, e se há possibilidade de
melhorar as acomodações existentes, anexamos o Parecer 3 (SEI nº 0242048) da Secretaria
Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal - Sebea.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
11/05/2022, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0290211 e o código CRC B7ACB621.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00014090/2022.76 SEI nº 0290211
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